
DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2491

P O R T A R I A   N.º 35.261, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

CONVOCA os  professores  que  menciona
para  cumprirem  regime  suplementar  de
trabalho e CONCEDE gratificações  e
adicionais.

        
 GUILHERME ANDRE PATTUSSI CE, Vice-Prefeito em Exercício no cargo de

Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições

legais, em conformidade com a Lei n.º 8.795/2011 e suas alterações, e atendendo ao que

consta nos protocolos digitais n.° 2072/2026, 2150/2026, 2217/2026 e 2495/2026.

RESOLVE:

Convocar  os  professores do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal,  regime  Estatutário,  para  cumprirem  regime  suplementar  de  trabalho,  com o

respectivo aumento do salário, de acordo com a tabela I do anexo único. 

Conceder  Adicional  por  Difícil  Provimento  (ADP)  e  Comissionamento  pela

Coordenação  de  Trabalho  (CCT),  aos  professores,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério

Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela II do anexo único. 

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de fevereiro de 2026.

 

GUILHERME ANDRE PATTUSSI CE,
Vice-Prefeito em Exercício 

no cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
gpl

                                                                                                  Publicado no DOE
em: ______________ 

… Continuação Portaria n.º 35.261/2026 – fl. 02/03
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DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2491

ANEXO ÚNICO

TABELA I

NOME MATRÍCU
LA

CONVOC
A

A PARTIR
DE MOTIVO

Carlena Ues dos Anjos 6421 10 horas 02/01/2026
Atuação como

Diretora na EMEI
SER

Caroline Carvalho Schwindt 
Barkert

7645 10 horas 02/01/2026
Atuação como

Diretora na EMEI
Criança Feliz

Fabiana Klassmann Schmitz 15998 10 horas 02/01/2026
Atuação como

Diretora na EMEI
Fazendo Arte

Franciele Luísa Mallmann 6682 10 horas 02/01/2026
Atuação como

Diretora na EMEI
Criança Alegre

Jaqueline Maria de Castro 
Vanzetto

1777 20 horas 02/01/2026
Atuação como

Diretora na EMEI
Criança Esperança

Luciana Kremer 15936 10 horas 02/01/2026
Coordenação

Pedagógica na
EMEI Criança Feliz

Lucilene Martini Kilpp 6437 10 horas 02/01/2026

Coordenação
Pedagógica na
EMEI Pequeno

Cidadão

Marcela Machry Eggers 17152 10 horas 02/01/2026
Coordenação

Pedagógica na
EMEI SER

Melissa Schneider Scherer 8191 10 horas 02/01/2026
Supervisão

Pedagógica na EMEI
Pequeno Lar

Raquel Delazeri 6954 10 horas 02/01/2026
Atuação como

Diretora na EMEI
Pequeno Lar

Taisa Inês Locatelli 7774 20 horas 02/01/2026

Atuação como
Diretora na EMEF

São José dos
Conventos
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ANO XI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2491

TABELA II

NOME MATRÍCULA CONCEDE ESCOLA
A

PARTIR
DE

Carlena Ues dos Anjos 6421
33,33% ADP-

2
EMEI 
SER

02/01/20
26

Luciana Kremer 15936 CCT-2
EMEI

Criança Feliz
02/01/20

26

Lucilene Martini Kilpp 6437 CCT-2
EMEI

Pequeno
Cidadão

02/01/20
26

… Continuação Portaria n.º 35.261/2026 – fl. 03/03

Marcela Machry Eggers 17152

CCT-2
EMEI 
SER

02/01/20
2633,33% ADP-

2

Melissa Schneider Scherer 8191 CCT-5
EMEI

Pequeno Lar
02/01/20

26

Taisa Inês Locatelli 7774 ADP-1
EMEF 

São José dos
Conventos

02/01/20
26
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DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2491

P O R T A R I A  N.º 35.274, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

NOMEIA as candidatas,  abaixo  nominadas,
para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

GUILHERME ANDRE PATTUSSI CE, Vice-Prefeito em Exercício no cargo de
Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Lajeado, atendendo
ao que consta no protocolo digital n.º 51291/2025 e,

CONSIDERANDO a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para
atender a demanda das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO  a  solicitação  de  exoneração  da  servidora  Lanusa
Hennemann;

CONSIDERANDO que a candidata Bianca Barth, formalizou a desistência pela
vaga com a assinatura do termo de desistência;

CONSIDERANDO o não comparecimento do candidato Filipe Gomes da Silva,
até o término do prazo previsto para posse no cargo;

RESOLVE:
Nomear as candidatas, abaixo nominadas, para o cargo de provimento efetivo

de  Professor  de  Educação  Infantil,  regime  Estatutário,  com  carga  horária  de  30  horas
semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira do
Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, conforme Edital
de Homologação n.º 363-03/2023, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação
da presente portaria, para tomarem posse no cargo.

Nome Classificação
MARA REGIANE DUTRA 136° Lugar
MARIANA HUPPES SCAPIN 137° Lugar

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Lajeado, 04 de fevereiro de 2026.

GUILHERME ANDRE PATTUSSI CE,
Vice-Prefeito em Exercício 

no cargo de Prefeito.
Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
wag                     Publicada  no  DOE em:
________________  
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DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2491

P O R T A R I A  N.º 35.275, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

NOMEIA as candidatas,  abaixo  nominadas,
para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
MONITOR DE CRECHE.

GUILHERME ANDRE PATTUSSI CE, Vice-Prefeito em Exercício no cargo de

Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições

legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Lajeado, atendendo

ao que consta nos protocolos digitais n.º 38690/2025 e 53479/2025 e,

CONSIDERANDO a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO  a  solicitação  de  exoneração  das  servidoras  Bruna  Thais

Welzbacher,  Merle  Andrieli  Klein  Bald,  Valeria  Machado Carpes,  Katiele Araujo da  Silva,

Mariana da Rosa e Tassiana Zuge Kunde;

CONSIDERANDO a solicitação de aposentadoria das servidoras Marcirene da

Silva Drum e Marisa Kolling Eckhardt;

CONSIDERANDO  que as candidatas Carla  Isabel  Sulzbach,  Bruna Gabrieli

Muller,  Janice  Gomes  da  Silva  Berte  e  Bruna  Munique  Weschenfelder,  formalizaram  a

desistência pela vaga com a assinatura do termo de desistência;

CONSIDERANDO  o  não  comparecimento  dos  candidatos  Luciana  Michel,

Mariana Gomes Rodrigues da Silva, Deise Dallemole Pereira, Naiara Ribeiro, Gilmar Azevedo

Junior e  Debora Cristina Pereira Nequi, até o término do prazo previsto para posse no cargo;

RESOLVE:

Nomear as candidatas abaixo nominadas, para o cargo de provimento efetivo

de Monitor de Creche, regime Estatutário, com carga horária de 30 horas semanais, padrão

06, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de

Carreira  dos servidores do Município de Lajeado,  em virtude de aprovação no Concurso

Público, conforme Edital de Homologação n.° 531-01/2025, com prazo de 15 (quinze) dias,

contados da publicação da presente portaria, para tomarem posse no cargo.
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ANO XI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2491

    ... Continuação Portaria n.º 35.275/2026 - fl. 02/02

Nome Classificação

JANAINA DE SOUZA 194° Lugar

JAQUELINE VIEIRA AFONSO 195º Lugar

CARLA LUIZA MENEZES BREMM 196º Lugar

DIANA HENNEMANN HEMMIG 197º Lugar

FABIANE BASEGGIO 198º Lugar

SIMONE ANDRÉA LOPES DA SILVA 199º Lugar

GEÓRGIA NATÁLIA FRITSCH 200º Lugar

CRISTIELE COSTA VEDOY 201º Lugar

FERNANDA GALLI 202º Lugar

TATIANA SGARABOTTO 203º Lugar

            
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 04 de fevereiro de 2026.

GUILHERME ANDRE PATTUSSI CE,
Vice-Prefeito em Exercício 

no cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
wag                     Publicada  no  DOE em:
________________  
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DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2491

P O R T A R I A   N.º 35.276, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

DESCONSTITUI O ATO DE NOMEAÇÃO da
candidata MARA CRISTIANE KEMMER.

 GUILHERME ANDRE PATTUSSI CE, Vice-Prefeito em Exercício no cargo de

Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições

legais, e,

CONSIDERANDO  que  a  Portaria  n.°  35.135,  de  19  de  janeiro  de  2026,

nomeou a candidata para o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil;

CONSIDERANDO  os itens 1.4 e 13.3.1 do Edital de Abertura do Concurso

Público n.° 075-03/2023, de 02 de março de 2023 e Decreto n.° 12.872, de 05 de julho de

2022 e alterações;

CONSIDERANDO  que,  no  âmbito  do  procedimento  de  investidura,  foi

verificado o não atendimento aos requisitos legais e regulamentares exigidos para a posse

no referido cargo;

RESOLVE:

Desconstituir o Ato de Nomeação da candidata MARA CRISTIANE KEMMER,

nomeada pela Portaria n.° 35.135, de 19 de janeiro de 2026, para o cargo de provimento

efetivo de Professor de Educação Infantil, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 04 de fevereiro de 2026.

GUILHERME ANDRE PATTUSSI CE,
Vice-Prefeito em Exercício 

no cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
wag                     Publicada  no  DOE em:
________________ 
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DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2491

P O R T A R I A   N.º 35.277, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

DESCONSTITUI O ATO DE NOMEAÇÃO da
candidata ANGELA LETICIA ROSA.

 GUILHERME ANDRE PATTUSSI CE, Vice-Prefeito em Exercício no cargo de

Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições

legais, e,

CONSIDERANDO  que  a  Portaria  n.°  35.136,  de  19  de  janeiro  de  2026,

nomeou a candidata para o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil;

CONSIDERANDO  os itens 1.4 e 13.3.1 do Edital de Abertura do Concurso

Público n.° 075-03/2023, de 02 de março de 2023 e Decreto n.° 12.872, de 05 de julho de

2022 e alterações;

CONSIDERANDO  que,  no  âmbito  do  procedimento  de  investidura,  foi

verificado o não atendimento aos requisitos legais e regulamentares exigidos para a posse

no referido cargo;

RESOLVE:

Desconstituir  o  Ato  de  Nomeação  da candidata ANGELA LETICIA ROSA,

nomeada pela Portaria n.° 35.136, de 19 de janeiro de 2026, para o cargo de provimento

efetivo de Professor de Educação Infantil, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 04 de fevereiro de 2026.

GUILHERME ANDRE PATTUSSI CE,
Vice-Prefeito em Exercício 

no cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
wag                     Publicada  no  DOE em:
________________ 

8



DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2491

P O R T A R I A  N.º 35.278, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026 

          
TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da
candidata FERNANDA MAURICIA TELEKEN
BUGS FLORENCIO.

 GUILHERME ANDRE PATTUSSI CE, Vice-Prefeito em Exercício no cargo de

Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições

legais, de conformidade com o art. 19, § 2°, a Lei Complementar n.º 001, de 23 de março

de  2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de

Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 35.136/2026, nomeou a candidata para

o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil;

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata até o término do prazo

previsto para posse no cargo;

RESOLVE:

Tornar  sem  efeito  a  nomeação  da  candidata FERNANDA  MAURICIA

TELEKEN BUGS FLORENCIO, efetuada pela portaria n.° 35.136, de 19 de janeiro de 2026,

para  exercer  o  cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor  de  Educação  Infantil,  regime

Estatutário, com carga horária de 30 horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26

de dezembro de 2011, Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de sua

aprovação  no  Concurso  Público,  no  qual  obteve  o 116º  lugar,  conforme  Edital  de

Homologação n.º 363-03/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 04 de fevereiro de 2026.

GUILHERME ANDRE PATTUSSI CE,
Vice-Prefeito em Exercício 

no cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
wag                     Publicada  no  DOE em:
________________
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DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2491

EDITAL N.º 026-02/2026, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade

com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de 2019, atendendo ao que consta no protocolo

digital n.º 42936/2025, e, 

CONSIDERANDO o  afastamento  por  motivo  de  licença-maternidade  da

servidora efetiva Lilian Arend e a desistência pela vaga e a solicitação de reposicionamento

para o final da lista de classificação da candidata Tassiana Gregory,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar,  até o dia 06 de fevereiro de 2026, para aceitação e

confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de Abertura n.º

645-01/2025, necessários para contratação na função que menciona, por ter sido aprovada

em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação n.º 708-01/2025.

Professor de Educação Infantil 

MARISTELA SCHWERTNER – Classificação 6º lugar

O não comparecimento da candidata  no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura n.º 645-01/2025, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 04 de fevereiro de 2026.

GUILHERME ANDRE PATTUSSI CE,
Vice-Prefeito em Exercício 

no cargo de Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2491

EDITAL N.º 027-02/2026, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

O  VICE-PREFEITO  EM  EXERCÍCIO  NO  CARGO  DE  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade

com o Decreto  n.º  11.026, de 18 de abril  de 2019, considerando o disposto na Lei  n.º

12.046, de 15 de dezembro de 2025 e atendendo ao que consta no protocolo digital n.º

43461/2025, 

CONVOCA

As candidatas  abaixo nominadas para  comparecerem no Departamento  de

Recursos  Humanos  da  Secretaria  de  Administração,  na  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 06 de fevereiro de 2026, para

aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura n.º 704-01/2025, necessários para contratação na função que menciona, por terem

sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação n.º 023-

02/2026.

Médico 

MEIGLIN GONZALEZ SUAREZ – Classificação 1º lugar

BETÂNIA FORMENTINI DE FREITAS – Classificação 2º lugar

MÁRCIA DE LIMA TOSCANO UCHÔA – Classificação 3º lugar

MILENA PELOSI FALCÃO SANTOS – Classificação 4º lugar

GABRIELA DA SILVA DINIZ – Classificação 5º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura n.º 704-01/2025, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas  vagas  para  os  candidatos

imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 04 de fevereiro de 2026.

GUILHERME ANDRE PATTUSSI CE,
Vice-Prefeito em Exercício 

no cargo de Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
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Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL N.º 028-02/2026, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade

com o Decreto  n.º  11.026, de 18 de abril  de 2019, considerando o disposto na Lei  n.º

12.043, de 09 de dezembro de 2025 e atendendo ao que consta no protocolo digital n.º

38590/2025, 

CONVOCA

As candidatas  abaixo nominadas para  comparecerem no Departamento  de

Recursos  Humanos  da  Secretaria  de  Administração,  na  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 06 de fevereiro de 2026, para

aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura n.º 701-01/2025, necessários para contratação na função que menciona, por terem

sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação n.º 018-

02/2026.

MONITOR DO PIM 

ROSIELE OLIVEIRA DA ENCARNAÇÃO – Classificação 1º lugar

VISITADOR DO PIM

CAROLINE CENTENO PEREZ – Classificação 1º lugar

DIANE DE ALMEIDA ALFREDO – Classificação 2º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura n.º 701-01/2025, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas  vagas  para  os  candidatos

imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 04 de fevereiro de 2026.

GUILHERME ANDRE PATTUSSI CE,
Vice-Prefeito em Exercício 

no cargo de Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.

13



DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2491

sikb
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DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2491

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 16/2025  Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO  DE  CAPEAMENTO  ASFÁLTICO  DA  RUA  MINAS  GERAIS  E  RUA  JOSÉ
INÁCIO  TEIXEIRA,  BAIRRO  SÃO  CRISTÓVÃO,  MUNICÍPIO  DE  LAJEADO/RS,
INCLUINDO  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E  MÃO  DE  OBRA.  A  sessão  pública
ocorrerá  no  dia 23/02/2026,  às  09h00min, no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br.  O  edital  e  seus  anexos  podem  ser  obtidos  no
endereço  supra,  bem  como,  no  site:  www.lajeado.rs.gov.br,  ou  solicitados  pelo  e-mail:
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS, 04 de fevereiro  de 2026 – Angelica
Dewes Colombo – Sub-Procuradora.
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AVISO DE ANULAÇÃO –  DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2025 –  O MUNICÍPIO DE
LAJEADO/RS,  CNPJ  nº  87.297.982/0001-03,  situado  à  rua  Cel.  Júlio  May,  242,
bairro centro, Lajeado – RS, CEP 95.900-000, torna público, para o conhecimento
dos interessados que, com base na lei 14.133/2021 e justificativa fundamentada
no processo administrativo nº 39371/2025, fica ANULADO o processo licitatório
acima indicado, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  DE  LAJEADO/RS,  VISANDO  À  PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME) E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).  Lajeado/RS, 04 de fevereiro de 2026 –
Angélica D. Colombo – Procuradora.
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